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POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 27 DE SETEMBRO DE 2017

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 183, de 27 de setembro de 2017)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0183 02
27 DE SETEMBRO DE 2017

                           
1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel PM Ref. Mat. 600299-4/JAIRO GERALDO GOMES – Cancelar dos assentamentos o nome
de  seu  filho,  TIAGO  SÁVIO  BEZERRA GOMES,  em virtude  de  seu  falecimento,  conforme  protocolo
SIGEPE nº 5657491-1/2017: –  Deferir  quanto ao cancelamento de seu filho, conforme Certidão de Óbito,
datada de 05 AGO 2014. À FUNAPE, SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas
respectivas esferas. (Nota nº 0882/2017/DGP-4).

Cel  PM  Ref.  Mat.  910852-1/ FERNANDO GANTOIS FILHO –  Cancelamento  do  desconto
efetuado em seus proventos,  em favor  do SISMEPE,  conforme protocolo SIGEPE nº  5639338-1/2017:  –
Indeferir,  tendo  em vista  o  posicionamento/consultivo  nº  033/2016-DEAJA,  de   26  OUT 2016  c/c  os
dispositivos da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007 que diz ser o pagamento do SISMEPE um ato compulsório e
obrigatório para o servidor titular ativo ou inativo, e facultativo apenas para seus dependentes. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0894/2017/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 22253-4/MARIA ELIZABETE DA SILVA – Pagamento de licença especial
relativo ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5685218-8/2016: – Indeferir o pagamento da licença
especial referente ao 3º decênio, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 16, de
04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0871/2017/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 14653-6/CARLOS ALBERTO LINO DA SILVA – Pagamento de licença
especial  referente  aos  1º,  2º  e  3º  decênios,  conforme protocolo SIGEPE nº  5726896-7/2015:  –  Indeferir
quanto às licenças especiais dos 1º e 2º decênios, tendo em vista haver utilizado para fruição antecipada do
Abono de Permanência antes da vigência do Parecer da PGE nº 184/07, c/c o Parecer nº 518/2007-PGE.
Indeferir quanto à licença do 3º decênio, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o
advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº
0878/2017/DGP-4).

Cap RRPM Mat. 23903-8/RINALDO CORDEIRO DE MOURA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5665874-5/2016: – Indeferir quanto à licença de 1º
decênio, tendo em vista que foi oportunamente gozada pelo requerente, conforme informação prestada pelo
Arquivo Geral através da Certidão nº 174/2017/DGP-7, datada de 22 FEV 2017. Arquivar nos assentamentos
do militar. (Nota nº 0870/2017/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 17880-2/ ÁLVARO AUGUSTO DE LIMA LINS – Cancelamento do desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente, MIRIAN TAVARES DA
SILVA LINS, por motivo de divórcio, conforme protocolo SIGEPE nº 5643168-6/2017: – Deferir, conforme
documentação comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN
2007, tudo em razão de ser dependente facultativo do referido Sistema.  Ao SISMEPE e Arquivo Geral para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0892/2017/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  19226-0/ELIEZER  MANOEL DOS  SANTOS  –  Pagamento  de  licença
especial  referente  ao  3º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5731807-4/2015:  –  Indeferir quanto  à
licença do 3º decênio, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0879/2017/DGP-4).
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1º Sgt RRPM Mat. 26815-1/MARIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO  – Pagamento das férias
referente ao ano de 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5620344-6/2017: –  Deferir quanto ao pagamento
integral  das  férias  referentes  ao  ano  de  2016,  acrescidas  do  1/3  (um  terço)  Constitucional,  tudo  em
conformidade  com o  previsto  no  inciso  XVII  do  art.  7º  da  CF/88  c/c  art.  77,  da  Lei  nº  10426/90,  as
informações prestadas pela Seção de Finanças/DGP-4, pelo Arquivo Geral, bem como entendimento firmado
pela  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria  de Defesa  Social  do  Estado de Pernambuco no
despacho nº 064/2012/GGAJ/SDS de 09 NOV 2012. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0884/2017/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM Mat.  603868-9/MANUEL SEVERINO PEREIRA –  Pagamento  do  13º  salário
relativo ao ano de 2016, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5601067-7/2017: –  Deferir
quanto ao pagamento de 08/12 (oito doze avos) referentes ao 13º salário proporcional ao ano de 2016, de
acordo com a informação prestada pela DGP-3 datada de 13 FEV 2017, tudo em conformidade no contido na
Lei  Complementar  nº 078/2005 c/c os Encaminhamentos  nº 164/2009/PGE e 117/2007/PGE.  À Seção de
Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0885/2017/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  608901-1/ ANAPLACIDO  JORGE  DA  SILVA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10780/PMPE, ocorrido
em 12 MAI 2017,  conforme protocolo SIGEPE nº  5662206-0/2017:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 17E0116001216,
registrado na Delegacia de Polícia da 026ª Circunscrição–Rio Doce – DP26ª CIRC DIM/7ª DESEC, no dia 15
MAI 2017. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0896/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21061-7/ANTONIO ELIAS DE ALMEIDA LINS – Pagamento de licença
especial  referente  ao  3º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5633429-5/2016:  –  Indeferir  quanto  à
licença do 3º decênio, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o
Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0865/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15720-1/NILSON MANOEL SIQUEIRA – Pagamento de licença especial
referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5640169-4/2016: – Indeferir quanto à licença do 3º
decênio, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o Parecer
Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0867/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  24581-0/VALDIR RAMOS DOS SANTOS  – Pagamento  da diferença  da
licença especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5665397-5/2014: – Indeferir tendo
em vista que o servidor já percebeu os valores atinentes à referida licença e, segundo informação prestada pela
SSFE/DGP-4,  o  interessado  recebeu  o  montante  de  acordo  com o  que  estabelece  o  art.  109,  da  Lei  nº
10426/90, de forma atualizada. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0868/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  26663-9/NAZIONIL JOÃO NEVES DE LIMA  –  Pagamento  de  licença
especial não gozada, conforme protocolo SIGEPE nº 6600911-5/2017: – Indeferir quanto às licenças do 1º e
2º decênios, tendo em vista que foi oportunamente gozada pelo requerente, conforme informação prestada pelo
Arquivo Geral através da Certidão nº 303/2017/DGP-7, datada de 15 MAIO 2017, e quanto a licença do 3º
decênio, por haver completado 30(trinta) anos, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0874/2017/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 25315-4/ FRANCISCO DE ASSIS MUNIZ – Pagamento de licença especial
referente ao 2º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5640189-6/2015: – Indeferir quanto à licença do 2º
decênio, por haver completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº
16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0876/2017/DGP-4).



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0183 04
27 DE SETEMBRO DE 2017

3º Sgt RRPM Mat. 15539-0/JOSUE RAIMUNDO DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5621959-1/2016: –  Indeferir quanto às
licenças  dos  1º,  2º  e  3º  decênios,  tendo em vista  o  contido  no  Decreto  Federal  nº  20910/32 (Prescrição
Quinquenal), c/c o Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0877/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  26835-6/SANDRO  ROBERTO  DOS  SANTOS  –  Pagamento  de  licença
especial  referente  ao  3º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5682389-5/2016:  –  Indeferir quanto  à
licença do 3º decênio, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o
Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0880/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20183-9/ FRANCISCO  JOSE  DA SILVA –  Cancelamento  do  desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seu dependente FLÁVIO JOSÉ DA SILVA,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5651895-3/2017:  –  Deferir,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser
dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência
em suas respectivas esferas. (Nota nº 0883/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 10717-4/LEONIDIO RIBEIRO DOS SANTOS – Pagamento do 13º salário
proporcional relativo ao ano de 2016, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5601228-6/2017:
–  Deferir  quanto ao pagamento de 08/12 (oito doze avos) referentes ao 13º salário proporcional ao ano de
2016, de acordo com a informação prestada pela DGP-3, datada de 13 FEV 2017, tudo em conformidade no
contido na Lei Complementar nº 078/2005 c/c os Encaminhamentos nº 164/2009/PGE e 117/2007/PGE. À
Seção de  Finanças/DGP-3  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0888/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14987-0/HILDO ANTONIO DO NASCIMENTO – Pagamento do 13º salário
proporcional relativo ao ano de 2016, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5600261-2/2017:
– Deferir quanto ao pagamento de 09/12 (nove doze avos) referentes ao 13º salário proporcional ao ano de
2016, de acordo com a informação prestada pela DGP-3, datada de 09 FEV 2017, tudo em conformidade no
contido na Lei Complementar nº 078/2005 c/c os Encaminhamentos nº 164/2009/PGE e 117/2007/PGE. À
Seção de  Finanças/DGP-3  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0889/2017/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 920747-3/EDMÉRIO JANES SILVA – Pagamento de licença especial referente
ao 1º e 2º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5704998-6/2016: –  Indeferir o pagamento da licença
especial referente ao 1º e 2º decênios, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº
16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0869/2017/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 26023-1/ JOSE ANTONIO DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado em
seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente, IRES VÂNIA BERNARDO DA SILVA,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5707781-8/2016:  –  Deferir,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser
dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência
em suas respectivas esferas. (Nota nº 0895/2017/DGP-4).
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1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 103326-3/WELLINGTON SILVA DA PAZ –  Pagamento do proporcional de
13º salário e férias referente ao ano de 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5651260-7/2014: –  Deferir
quanto  ao  pagamento  de  02/12  (dois  doze  avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2013,
conforme o contido na Lei Complementar nº 078/2005, c/c o encaminhamento nº 164/2009/PGE, e quanto ao
pagamento 02/12 (dois doze avos) a título de férias proporcionais referente ao ano de 2013, acrescidas do 1/3
(um terço) Constitucional, consoante previsto no inciso VII do art. 7º, da CF/88 c/c art. 77, da Lei 10.426/90,
bem como no Despacho nº 064/2012-GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA
para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0891/2017/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

JOELMA GALDINO DE OLIVEIRA, viúva do ex-Sd PM Mat. 980781-0/JULIANO NOVAES
DE  SOUZA  –  Pagamento  de  licença  especial  não  gozada  pelo  ex-militar,  falecido  em 29  NOV 2002,
conforme protocolo SIGEPE nº 5703313-4/2015: – Indeferir quanto às licenças dos 1º, 2º e 3º decênios, tendo
em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o Parecer Normativo da PGE
nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0857/2017/DGP-4).

ESTEPHANY ALBUQUERQUE DOS SANTOS LIMA (representada pela sua genitora Solange
Maria  Nobre de Albuquerque),  filha do ex-Cb PM REF Mat.  910055-5 /EDÉCIO FRANCISCO DOS
SANTOS FILHO – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 04 DEZ 2014,
conforme protocolo SIGEPE nº 5764246-7/2015: – Indeferir, quanto às licenças dos 1º e 2º decênios, tendo
em vista o ex-servidor haver completado 10 (dez) e 20 (vinte) anos de efetivos serviços, após o advento da
Emenda  Constitucional  nº  16,  de  04  JUN  99.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
0858/2017/DGP-4).

CELANE SAMPAIO DE MELO SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 18425-0/ SEVERINO
LUIZ DA SILVA – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 04 MAR 2013,
conforme protocolo SIGEPE nº 5617624-4/2016: – Indeferir quanto à licença do 1º decênio, tendo em vista
que foi oportunamente utilizada para gozo pelo ex-servidor, conforme informação prestada pelo Arquivo Geral
através da Certidão nº 456/2016/DGP-7, datada de 31 MAI 2016. Arquivar nos assentamentos do militar.
(Nota nº 0866/2017/DGP-4).

SEVERINO  DE MELO  PIMENTEL,  viúvo  da ex-funcionária  civil  Mat.  0316-6/EDILENE
GONDIM ALBUQUERQUE MELO  –  Pagamento  de  licença  especial  não  gozada  pela  ex-funcionária,
falecida em 21 NOV 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5619563-8/2016: –  Deferir, o pagamento de 90
(noventa)  dias  da licença especial  referente  ao 1º  decênio,  180 (cento e oitenta)  dias  da licença especial
referente  ao  2º  decênio  e  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  3º  decênio,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no
art. 131, § 7º, inc. III, da Constituição do Estado de Pernambuco, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À
Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0875/2017/DGP-4).

ROSA MARIA DE BRITTO COSTA CALADO, viúva do ex-Cel RRPM Mat. 1184-3/TARCISO
ANTONIO DE MEDEIROS CALADO, falecido em 10 MAI 2017, pagamento do proporcional  do 13º
salário referente ao ano de 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5657571-0/2017: – Indeferir o pagamento
do 13º Salário do ano de 2017, tendo em vista que o pagamento do 13º salário do ano de 2017 só será pago em
dezembro de 2017. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0887/2017/DGP-4).
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Funcionária Civil aposentada Mat. 91008-2/ KATIANE PEDROSA BARRETO DE MENEZES
– Pagamento da licença especial referente ao 1º decênio, não gozada e nem computada para a inatividade,
conforme protocolos SIGEPE nº 5751809-8/2016 e nº 5723035-7/2016: –  Deferir quanto ao pagamento de
150 (cento e cinquenta) dias referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-4 e em conformidade com o art. 114 da Lei 6.123,
de 20 de julho de 1968, e a luz do Parecer 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,
DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0873/2017/DGP-4).

Ex-policial  militar Mat.  16006-7/MILTON SILVA SANTOS –  Reinclusão ao serviço ativo da
Corporação,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5641556-5/2016:  –  Indeferir pelos  motivos  e  termos
consignados  no  Encaminhamento/Consultiva  n°  091/2016-DEAJA.  Arquivar  nos  assentamentos  do  ex-
servidor. (Nota nº 0897/2017/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ALEXANDRE ALVES DA CRUZ – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


